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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

Processo nº 06744-9.2009.01

Concorrência nº 001/2010

Objeto: Contratação de uma empresa de construção civil para realizar a construção do Fórum  da Comarca de Penedo, no regime de execução indireta, empreitada por Preço Global .

Prezados senhores,


Em resposta ao pedido de esclarecimentos formulado pela empresa J.A.G Empreendimentos Ltda, seguem abaixo as informações expostas pela unidade técnica responsável (Departamento Central de Engenharia e Arquitetura) :


Questão nº 01 – No material retirado no site do TJ-AL verificamos a existência dos projetos de climatização, no entanto na planilha não tem nenhum item de climatização (ar condicionado), perguntamos se este item não faz parte do escopo da licitação em epígrafe? 


Resposta nº 01– Não faz parte do escopo, porém o Tribunal  fornecerá os aparelhos de ar condicionado.


Questão nº 02 – Verificamos a divergência de alguns itens do memorial descritivo – anexo I e a planilha orçamentária, citamos alguns itens abaixo como exemplo:

· Cuba de louça, mictório, cuba em inox, tanque, entre outros.

Como devemos proceder quando existem essas divergências? Quem devemos considerar?


Resposta nº 02 – Deve-se seguir a planilha orçamentária.


Questão nº 03 – Solicitamos as sondagens do terreno.


Resposta nº 03 –  A sondagem do terreno encontra-se anexa ao site www.tj.al.gov.br, em Licitações.

Maceió, 04  de março de 2010.

Maria Aparecida Magalhães Nunes Costa

Presidente da Comissão










